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RESPOSTA DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 07 

 

 

Processo Administrativo n°06/2024 

 

Pregão Presencial n° 01/2024 

 

Assunto: pedido de esclarecimento quanto ao Edital e Termo de Referência  

 

 

A Pregoeira da Fundação do ABC, vem responder ao pedido de esclarecimento, impetrado 

pela empresa ALTBIT INFORMÁTICA, inscrita no CNPJ sob o n.º 01.427.687/0001-09, 

encaminhado no dia 18/11/2024, através do e-mail: comissaodelicitacao@fuabc.org,br, atentando 

ao estabelecidos das normas do edital. 

Previamente, há que se esclarecer que o referido pedido de esclarecimento não tem efeito 

de recurso. Portanto, não há que se falar em efeito suspensivo. Tem a Pregoeira nesta fase 

processual, todos os poderes para averiguação de quaisquer contestações que se façam ao texto 

editalício e seus anexos, decidindo sobre cada caso, conforme a legislação pertinente. 

Quanto ao requisito de admissibilidade, cabe ressaltar que o mesmo foi impetrado dentro 

do prazo estabelecido em Lei.   

 

DO QUESTIONAMENTO DA EMPRESA 

 A empresa ALTBIT INFORMÁTICA, inscrita no CNPJ sob o n.º 01.427.687/0001-09, em 

seu pedido de esclarecimento, apresentou que:  

1) Quanto às especificações solicitadas, abaixo relacionadas, para o “MICROCOMPUTADOR 

DESKTOP TIPO 1” e “MICROCOMPUTADOR DESKTOP TIPO 2”: 

• Suporte à memória RAM DDR5-4800. 

• Possuir 05 (cinco) portas USB padrão 3.0 ou superior. 

Os grandes fabricantes (exemplo: Lenovo e Dell) oferecem Desktops SFF com suporte à memória 

RAM DDR5-4800, entretanto, a quantidade de 05 portas USB-A 3.0, solicitada no Termo de 
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Referência, não é alcançada, mas as referidas portas são complementadas/supridas por portas USB-

A 2.0 que os equipamentos possuem. 

▪ Exemplo: os equipamentos Lenovo possuem: 

• 04 portas USB-A (USB 5Gbps / USB 3.2 Gen 1). 

• 04 portas USB-A (Hi-Speed USB / USB 2.0). 

Ao invés de apenas 05 USB padrão 3.0 ou superior, são disponibilizadas 04 portas USB padrão 

3.2, e 04 portas USB padrão 2.0, totalizando 08 portas USB. 

▪ Os equipamentos (Desktops SFF) disponibilizados no mercado, pela maioria 

dos grandes fabricantes, que atendem a quantidade de 05 portas USB padrão 

3.0 ou superior, especificamente, não possuem suporte à memória RAM tipo 

DDR5-4800. Os equipamentos suportam memória até o tipo DDR5-4400. 

Diante do exposto, entendemos que as portas USB-A 2.0 poderá suprir a necessidade de uma das 

portas USB 3.0, desde que atendida todas as demais especificações, inclusive o suporte a memória 

RAM tipo DDR5-4800. Está correto o nosso entendimento? 

 

RESPOSTA:  

Em que pese o pedido de esclarecimento, a Fundação do ABC, representada pela Pregoeira, 

responde:  

1) Serão aceitas portas USB-A e USB-C na contabilização, e, desde que todas as 5 entradas 

tenham velocidade de no mínimo 3.0. 

 

 

Santo André, 19 de novembro de 2024. 

 

 

 

                                                         Tatyana M. Palma T. 

                                                                Pregoeira 
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